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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 311/2001 DA COMISSÃO
de 15 de Fevereiro de 2001

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortí-
colas (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1498/98 (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu
artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela
Comissão dos valores forfetários de importação dos
países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 15 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66.
(2) JO L 198 de 15.7.1998, p. 4.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 15 de Fevereiro de 2001, que estabelece os valores forfetários de importação
para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código
países terceiros (1)

Valor forfetário
de importação

0702 00 00 052 104,1
204 45,0
212 82,8
624 160,7
999 98,1

0707 00 05 052 104,3
068 130,7
628 135,4
999 123,5

0709 10 00 220 189,3
999 189,3

0709 90 70 052 107,1
204 72,0
999 89,5

0805 10 10, 0805 10 30, 0805 10 50 052 62,6
204 50,4
212 40,4
220 47,8
624 54,8
999 51,2

0805 20 10 204 85,5
999 85,5

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70,
0805 20 90 052 73,3

204 76,1
600 89,3
624 74,0
999 78,2

0805 30 10 600 60,1
999 60,1

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 400 83,6
404 90,4
720 110,1
728 90,6
999 93,7

0808 20 50 388 80,1
400 99,1
999 89,6

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2032/2000 da Comissão (JO L 243 de 28.9.2000, p. 14).
O código «999» representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 312/2001 DA COMISSÃO
de 15 de Fevereiro de 2001

que estabelece normas de execução para a importação de azeite originário da Tunísia e derroga a
certas disposições dos Regulamentos (CE) n.o 1476/95 e (CE) n.o 1291/2000

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Decisão 2000/822/CE do Conselho, de 22
de Dezembro de 2000, relativa à celebração do acordo sob
forma de troca de cartas entre a Comunidade Europeia e a
República da Tunísia respeitante às medidas de liberalização
recíprocas e à alteração dos protocolos agrícolas do Acordo de
Associação CE/República da Tunísia (1),

Tendo em conta o Regulamento n.o 136/66/CEE do Conselho,
de 22 de Setembro de 1966, que estabelece uma organização
comum de mercado no sector das matérias gordas (2), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 2826/2000 (3),

Considerando o seguinte:

(1) A Decisão 2000/822/CE do Conselho prevê, no artigo
3.o do Protocolo n.o 1 do acordo, um regime especial
para a importação, com isenção de direitos, de um
contingente de azeite dos códigos NC 1509 e 1510,
inteiramente obtido na Tunísia e transportado directa-
mente desse país para a Comunidade.

(2) O abastecimento do mercado comunitário do azeite
permite o escoamento da quantidade prevista, em prin-
cípio sem risco de perturbação do mercado, se as impor-
tações não se concentrarem num curto período da
campanha e se se distribuírem entre Janeiro e Outubro.
É oportuno prever que os certificados de importação
possam ser emitidos segundo um calendário mensal no
decurso desse período.

(3) A fim de gerir eficazmente a quantidade em questão,
afigura-se necessário criar um mecanismo que incite os
operadores a devolver rapidamente ao organismo
emissor os certificados que não utilizarem. É igualmente
necessário criar um mecanismo que incite os operadores
a devolver rapidamente os certificados ao organismo
emissor após a data do seu termo, por forma a que as
quantidades não utilizadas possam ser reutilizadas.

(4) A quantidade de azeite importada da Tunísia no âmbito
do regime especial não pode exceder um limite determi-
nado. É, pois, conveniente não admitir a tolerância
prevista no artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1291/
/2000 da Comissão, de 9 de Junho de 2000, que estabe-
lece normas comuns de execução do regime de certifi-
cados de importação, de exportação e de prefixação para
os produtos agrícolas (4).

(5) É necessário prever algumas normas especiais relativas às
importações. Em concreto, há que fixar o período de
eficácia dos certificados e a taxa da garantia aplicável em

derrogação do artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 1476/
/95 da Comissão (5).

(6) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão das
Matérias Gordas,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. A partir de 1 de Janeiro de cada ano pode ser importado
com isenção de direitos aduaneiros o contingente pautal rela-
tivo à importação de azeite não tratado dos códigos NC
1509 10 10 e 1509 10 90, inteiramente obtido na Tunísia e
transportado directamente desse país para a Comunidade,
previsto no artigo 3.o do Protocolo n.o 1 do Acordo Euro-Medi-
terrânico que cria uma associação entre a Comunidade Euro-
peia e os seus Estados-Membros, por um lado, e a República da
Tunísia, por outro. Os certificados de importação serão
emitidos no limite do contingente previsto para cada ano.

2. Para cada ano e sem prejuízo do limite previsto no
âmbito do contingente pautal com o número de ordem
09.4032, a emissão dos certificados é autorizada de acordo
com as condições estabelecidas no n.o 1, até ao limite de:

— 1 000 toneladas para cada um dos meses de Janeiro e
Fevereiro,

— 4 000 toneladas para o mês de Março,
— 8 000 toneladas para o mês de Abril,
— 10 000 toneladas para cada um dos meses de Maio a

Outubro.

Se uma das quantidades mensais referidas no primeiro pará-
grafo não for utilizada na totalidade durante o mês em causa, o
saldo dessa quantidade pode ser utilizado no mês seguinte,
após esgotamento da quantidade prevista para este, não
podendo ser posteriormente transitado.

3. Para a contabilização da quantidade autorizada mensal-
mente, sempre que uma semana tiver início num mês e
terminar no mês seguinte, deverá ser atribuída ao mês a que
corresponde a quinta-feira.

Artigo 2.o

1. Com vista à aplicação da isenção do direito aduaneiro
referido no artigo 1.o, os importadores devem apresentar às
autoridades competentes dos Estados-Membros um pedido de
certificado de importação. Esse pedido deve ser acompanhado
de uma cópia do contrato de compra celebrado com o expor-
tador tunisino.(1) JO L 336 de 30.12.2000, p. 92.

(2) JO L 172 de 30.9.1966, p. 3025/66.
(3) JO L 328 de 23.12.2000, p. 2.
(4) JO L 152 de 24.6.2000, p. 1. (5) JO L 145 de 29.6.1995, p. 35.



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias 16.2.2001L 46/4

2. Os pedidos de certificado de importação devem ser apre-
sentados semanalmente, à segunda e terça-feira, e os dados
constantes desses pedidos devem ser comunicados pelos
Estados-Membros à Comissão no dia útil seguinte.

3. A Comissão contabilizará as quantidades semanais para
as quais tenham sido apresentados pedidos de certificado de
importação. Em caso de risco de esgotamento do contingente
mensal, a Comissão limitará a emissão dos certificados propor-
cionalmente à quantidade disponível e, se for caso disso, infor-
mará os Estados-Membros de que a quantidade máxima
prevista para o ano foi atingida.

4. Os certificados serão emitidos no terceiro dia útil seguinte
ao da comunicação referida no n.o 2 desde que a Comissão não
tenha tomado medidas nesse período.

Artigo 3.o

1. Os certificados de importação previstos no n.o 1 do artigo
1.o são válidos durante 60 dias a contar da data da sua emissão,
na acepção do n.o 2 do artigo 23.o do Regulamento (CE)
n.o 1291/2000.

2. Os certificados de importação previstos no n.o 2 do artigo
1.o contêm na casa 20 uma das seguintes menções:

«Derecho de aduana fijado por la Decisión 2000/822/CE
del Consejo

Told fastsat ved Rådets afgørelse 2000/822/EF

Zoll gemäß Beschluss 2000/822/EG des Rates

∆ασµός που καθορίστηκε από την απόφαση του Συµβουλίου
2000/822/ΕΚ

Customs duty fixed by Council Decision 2000/822/EC

Droit de douane fixé par la décision 2000/822/CE du
Conseil

Dazio doganale fissato dalla decisione 2000/822/CE del
Consiglio

Bĳ Besluit 2000/822/EG van de Raad vastgesteld douane-
recht

Direito aduaneiro fixado pela Decisão 2000/822/CE do
Conselho

Neuvoston päätöksessä 2000/822/EY vahvistettu tulli

Tull fastställd genom rådets beslut 2000/822/EG».

3. Em derrogação do n.o 4 do artigo 8.o do Regulamento
(CE) n.o 1291/2000, a quantidade colocada em livre prática não
pode ser superior à indicada nas casas 17 e 18 do certificado
de importação. Para o efeito, será inscrito o algarismo «0» na
casa 19 do referido certificado.

Artigo 4.o

1. Em derrogação ao Regulamento (CE) n.o 1476/95, a taxa
da garantia relativa ao certificado de importação é fixada em 15
euros por 100 quilogramas líquidos.

2. Em derrogação ao n.o 2 do artigo 35.o do Regulamento
(CE) n.o 1291/2000:

— se o certificado for devolvido ao organismo emissor
durante o período correspondente aos dois primeiros terços
do seu período de eficácia, a garantia que fica perdida será
reduzida de 40 %,

— se o certificado for devolvido ao organismo emissor
durante o período correspondente ao último terço do seu
período de eficácia ou durante os 15 dias que se seguem ao
dia do seu termo de eficácia, a garantia que fica perdida será
reduzida de 25 %.

3. Sem prejuízo das limitações quantitativas referidas no
artigo 1.o, as quantidades constantes dos certificados devolvidos
em conformidade com o n.o 2 podem ser novamente atri-
buídas. As autoridades nacionais competentes comunicarão à
Comissão, ao mesmo tempo que a quantidade semanal referida
no n.o 2 do artigo 2.o, as quantidades para as quais foram
devolvidos certificados desde a data da sua comunicação ante-
rior para o efeito.

Artigo 5.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

É aplicável com efeitos desde 1 de Janeiro de 2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 15 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 313/2001 DA COMISSÃO
de 15 de Fevereiro de 2001

que fixa as restituições à exportação no sector do leite e dos produtos lácteos

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece uma organi-
zação comum de mercado no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1670/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu
artigo 31.o,

Considerando o seguinte:

(1) Por força do artigo 31.o do Regulamento (CE) n.o 1255/
/1999, a diferença entre os preços no comércio interna-
cional dos produtos referidos no artigo 1.o daquele regu-
lamento e os preços destes produtos na Comunidade
pode ser coberta por uma restituição à exportação, nos
limites decorrentes dos acordos concluídos em confor-
midade com o artigo 300.o do Tratado.

(2) Nos termos do Regulamento (CE) n.o 1255/1999 as
restituições à exportação em relação aos produtos refe-
ridos no artigo 1.o do referido regulamento exportados
no seu estado natural devem ser fixadas tomando-se em
consideração:

— a situação e as perspectivas de evolução no que
respeita aos preços e às disponibilidades de leite e de
produtos lácteos, no mercado da Comunidade, e os
preços do leite e dos produtos lácteos no comércio
internacional,

— os custos de comercialização e os custos de trans-
porte mais favoráveis a partir do mercado da Comu-
nidade até aos portos ou outros locais de exportação
da Comunidade, bem como os custos de chegada até
aos países de destino,

— os objectivos da organização comum de mercado no
sector do leite e dos produtos lácteos, que vão asse-
gurar a este mercado uma situação equilibrada e um
desenvolvimento natural no plano dos preços e das
trocas comerciais,

— os limites decorrentes dos acordos concluídos em
conformidade com o artigo 300.o do Tratado,

— o interesse em evitar perturbações no mercado da
Comunidade,

— o aspecto económico das exportações previstas.

(3) Nos termos do n.o 5 do artigo 31.o do Regulamento (CE)
n.o 1255/1999, os preços na Comunidade são estabele-
cidos tendo em conta os preços praticados que sejam
mais favoráveis tendo em vista a exportação, sendo os

preços no comércio internacional estabelecidos tendo
em conta nomeadamente:

a) Os preços praticados no mercado de países terceiros;

b) Os preços mais favoráveis, à importação proveniente
de países terceiros, nos países terceiros de destino;

c) Os preços ao produtor verificados nos países
terceiros exportadores tendo em conta, se for caso
disso, os subsídios concedidos por esses países;

d) Os preços de oferta franco-fronteira da Comunidade.

(4) Ao abrigo do n.o 3 do artigo 31.o do Regulamento (CE)
n.o 1255/1999, a situação do mercado mundial ou as
exigências específicas de certos mercados podem tornar
necessária a diferenciação da restituição em relação aos
produtos referidos no artigo 1.o do referido regulamento
consoante o seu destino.

(5) O n.o 3 do artigo 31.o do Regulamento (CE) n.o 1255/
/1999 prevê que seja fixada pelo menos uma vez, de
quatro em quatro semanas, a lista dos produtos em
relação aos quais seja concedida uma restituição à expor-
tação bem como o montante desta restituição. No
entanto, o montante da restituição pode ser mantido ao
mesmo nível durante mais de quatro semanas.

(6) Nos termos do artigo 16.o do Regulamento (CE) n.o
174/1999 da Comissão, de 26 de Janeiro de 1999, que
estabelece as modalidades de aplicação do Regulamento
(CE) n.o 804/68 do Conselho relativamente aos certifi-
cados de exportação e às restituições à exportação no
sector do leite e dos produtos lácteos (3), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
2884/2000 (4), a restituição concedida em relação aos
produtos lácteos açucarados é igual à soma de dois
elementos; um é destinado a ter em conta a quantidade
de produtos lácteos e é calculado multiplicando o
montante de base pelo teor de produtos lácteos do
produto em causa; o outro é destinado a ter em conta a
quantidade de sacarose adicionada e é calculado multi-
plicando pelo teor em sacarose do produto inteiro o
montante de base da restituição em vigor no dia da
exportação aos produtos referidos no n.o 1, alínea d), do
artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 2038/1999 do
Conselho, de 13 de Setembro de 1999, que estabelece
uma organização comum de mercado no sector do
açúcar (5). No entanto, este último elemento só é tomado
em consideração se a sacarose adicionada tiver sido
produzida a partir de beterrabas ou de cana-de-açúcar
colhidas na Comunidade.

(3) JO L 20 de 27.1.1999, p. 8.
(1) JO L 160 de 26.6.1999, p. 48. (4) JO L 333 de 29.12.2000, p. 76.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 10. (5) JO L 252 de 25.9.1999, p. 1.
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(7) O Regulamento (CEE) n.o 896/84 da Comissão (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CEE) n.o 222/88 (2), previu disposições complementares
no que respeita à concessão das restituições aquando das
mudanças de campanha. Estas disposições prevêem a
possibilidade de diferenciação das restituições em função
da data de fabrico dos produtos.

(8) Para o cálculo do montante da restituição para os
queijos fundidos, é necessário prever que, no caso de
serem adicionados caseína e/ou caseinatos, essa quanti-
dade não deve ser tomada em consideração.

(9) A aplicação destas modalidades à situação actual dos
mercados no sector do leite e dos produtos lácteos e,
nomeadamente, aos preços destes produtos na Comuni-
dade e no mercado mundial implica a fixação da restitui-
ção em relação aos produtos e aos montantes constantes
do anexo do presente regulamento.

(10) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão do
Leite e dos Produtos Lácteos,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação referidas no artigo 31.o do Regula-
mento (CE) n.o 1255/1999 em relação aos produtos exportados
são fixadas nos montantes indicados em anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 15 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 91 de 1.4.1984, p. 71.
(2) JO L 28 de 1.2.1988, p. 1.
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Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

ANEXO

do regulamento da Comissão, de 15 de Fevereiro de 2001, que fixa as restituições à exportação no sector do leite
e dos produtos lácteos

0401 10 10 9000 970 EUR/100 kg 2,327
0401 10 90 9000 970 EUR/100 kg 2,327
0401 20 11 9100 970 EUR/100 kg 2,327
0401 20 11 9500 970 EUR/100 kg 3,597
0401 20 19 9100 970 EUR/100 kg 2,327
0401 20 19 9500 970 EUR/100 kg 3,597
0401 20 91 9000 970 EUR/100 kg 4,551
0401 20 99 9000 970 EUR/100 kg 4,551
0401 30 11 9400 970 EUR/100 kg 10,50
0401 30 11 9700 970 EUR/100 kg 15,77
0401 30 19 9700 970 EUR/100 kg 15,77
0401 30 31 9100 A02 EUR/100 kg 38,32
0401 30 31 9400 A02 EUR/100 kg 59,85
0401 30 31 9700 A02 EUR/100 kg 66,00
0401 30 39 9100 A02 EUR/100 kg 38,32
0401 30 39 9400 A02 EUR/100 kg 59,85
0401 30 39 9700 A02 EUR/100 kg 66,00
0401 30 91 9100 A02 EUR/100 kg 75,22
0401 30 91 9500 A02 EUR/100 kg 110,55
0401 30 99 9100 A02 EUR/100 kg 75,22
0401 30 99 9500 A02 EUR/100 kg 110,55
0402 10 11 9000 A02 EUR/100 kg 15,00
0402 10 19 9000 A02 EUR/100 kg 15,00
0402 10 91 9000 A02 EUR/kg 0,1500
0402 10 99 9000 A02 EUR/kg 0,1500
0402 21 11 9200 A02 EUR/100 kg 15,00
0402 21 11 9300 A02 EUR/100 kg 59,90
0402 21 11 9500 A02 EUR/100 kg 63,20
0402 21 11 9900 A02 EUR/100 kg 68,00
0402 21 17 9000 A02 EUR/100 kg 15,00
0402 21 19 9300 A02 EUR/100 kg 59,90
0402 21 19 9500 A02 EUR/100 kg 63,20
0402 21 19 9900 A02 EUR/100 kg 68,00
0402 21 91 9100 A02 EUR/100 kg 68,40
0402 21 91 9200 A02 EUR/100 kg 69,00
0402 21 91 9350 A02 EUR/100 kg 69,70
0402 21 91 9500 A02 EUR/100 kg 76,20
0402 21 99 9100 A02 EUR/100 kg 68,40
0402 21 99 9200 A02 EUR/100 kg 69,00
0402 21 99 9300 A02 EUR/100 kg 69,70
0402 21 99 9400 A02 EUR/100 kg 74,50
0402 21 99 9500 A02 EUR/100 kg 76,20
0402 21 99 9600 A02 EUR/100 kg 82,70
0402 21 99 9700 A02 EUR/100 kg 86,30
0402 21 99 9900 A02 EUR/100 kg 90,50
0402 29 15 9200 A02 EUR/kg 0,1500
0402 29 15 9300 A02 EUR/kg 0,5990
0402 29 15 9500 A02 EUR/kg 0,6320
0402 29 15 9900 A02 EUR/kg 0,6800
0402 29 19 9300 A02 EUR/kg 0,5990
0402 29 19 9500 A02 EUR/kg 0,6320
0402 29 19 9900 A02 EUR/kg 0,6800

0402 29 91 9000 A02 EUR/kg 0,6840
0402 29 99 9100 A02 EUR/kg 0,6840
0402 29 99 9500 A02 EUR/kg 0,7450
0402 91 11 9370 A02 EUR/100 kg 9,30
0402 91 19 9370 A02 EUR/100 kg 9,30
0402 91 31 9300 A02 EUR/100 kg 11,00
0402 91 39 9300 A02 EUR/100 kg 11,00
0402 91 99 9000 A02 EUR/100 kg 41,60
0402 99 11 9350 A02 EUR/kg 0,2370
0402 99 19 9350 A02 EUR/kg 0,2370
0402 99 31 9150 A02 EUR/kg 0,2470
0402 99 31 9300 A02 EUR/kg 0,2490
0402 99 31 9500 A02 EUR/kg 0,4290
0402 99 39 9150 A02 EUR/kg 0,2470
0403 90 11 9000 A02 EUR/100 kg 14,80
0403 90 13 9200 A02 EUR/100 kg 14,80
0403 90 13 9300 A02 EUR/100 kg 59,40
0403 90 13 9500 A02 EUR/100 kg 62,50
0403 90 13 9900 A02 EUR/100 kg 67,30
0403 90 19 9000 A02 EUR/100 kg 67,80
0403 90 33 9400 A02 EUR/kg 0,5940
0403 90 33 9900 A02 EUR/kg 0,6730
0403 90 51 9100 970 EUR/100 kg 2,327
0403 90 59 9170 970 EUR/100 kg 15,77
0403 90 59 9310 A02 EUR/100 kg 38,32
0403 90 59 9340 A02 EUR/100 kg 59,20
0403 90 59 9370 A02 EUR/100 kg 59,20
0403 90 59 9510 A02 EUR/100 kg 59,20
0404 90 21 9120 A02 EUR/100 kg 12,80
0404 90 21 9160 A02 EUR/100 kg 15,00
0404 90 23 9120 A02 EUR/100 kg 15,00
0404 90 23 9130 A02 EUR/100 kg 59,90
0404 90 23 9140 A02 EUR/100 kg 63,20
0404 90 23 9150 A02 EUR/100 kg 68,00
0404 90 29 9110 A02 EUR/100 kg 68,40
0404 90 29 9115 A02 EUR/100 kg 69,00
0404 90 29 9125 A02 EUR/100 kg 69,70
0404 90 29 9140 A02 EUR/100 kg 76,20
0404 90 81 9100 A02 EUR/kg 0,1500
0404 90 83 9110 A02 EUR/kg 0,1500
0404 90 83 9130 A02 EUR/kg 0,5990
0404 90 83 9150 A02 EUR/kg 0,6320
0404 90 83 9170 A02 EUR/kg 0,6800
0404 90 83 9936 A02 EUR/kg 0,2370
0405 10 11 9500 L05 EUR/100 kg 165,85
0405 10 11 9700 L05 EUR/100 kg 170,00
0405 10 19 9500 L05 EUR/100 kg 165,85
0405 10 19 9700 L05 EUR/100 kg 170,00
0405 10 30 9100 L05 EUR/100 kg 165,85
0405 10 30 9300 L05 EUR/100 kg 170,00
0405 10 30 9700 L05 EUR/100 kg 170,00
0405 10 50 9300 L05 EUR/100 kg 170,00
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Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

0405 10 50 9500 L05 EUR/100 kg 165,85
0405 10 50 9700 L05 EUR/100 kg 170,00
0405 10 90 9000 L05 EUR/100 kg 176,22
0405 20 90 9500 L05 EUR/100 kg 155,49
0405 20 90 9700 L05 EUR/100 kg 161,71
0405 90 10 9000 L05 EUR/100 kg 216,00
0405 90 90 9000 L05 EUR/100 kg 170,00
0406 10 20 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 10 20 9230 L02 EUR/100 kg —

L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 37,68
L04 EUR/100 kg 37,68
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 37,68

0406 10 20 9290 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 35,05
L04 EUR/100 kg 35,05
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 35,05

0406 10 20 9300 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 15,39
L04 EUR/100 kg 15,39
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 15,39

0406 10 20 9610 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 51,11
L04 EUR/100 kg 51,11
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 51,11

0406 10 20 9620 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 51,83
L04 EUR/100 kg 51,83
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 51,83

0406 10 20 9630 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 57,86
L04 EUR/100 kg 57,86
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 57,86

0406 10 20 9640 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 85,03
L04 EUR/100 kg 85,03
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 85,03

0406 10 20 9650 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 70,86
L04 EUR/100 kg 70,86
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 70,86

0406 10 20 9660 A00 EUR/100 kg —
0406 10 20 9830 L02 EUR/100 kg —

L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 26,28
L04 EUR/100 kg 26,28
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 26,28

0406 10 20 9850 L02 EUR/100 kg —

L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 31,87
L04 EUR/100 kg 31,87
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 31,87

0406 10 20 9870 A00 EUR/100 kg —
0406 10 20 9900 A00 EUR/100 kg —
0406 20 90 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 20 90 9913 L02 EUR/100 kg —

L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 58,77
L04 EUR/100 kg 58,77
400 EUR/100 kg 23,80
A01 EUR/100 kg 58,77

0406 20 90 9915 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 77,56
L04 EUR/100 kg 77,56
400 EUR/100 kg 31,70
A01 EUR/100 kg 77,56

0406 20 90 9917 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 82,41
L04 EUR/100 kg 82,41
400 EUR/100 kg 33,70
A01 EUR/100 kg 82,41

0406 20 90 9919 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 92,10
L04 EUR/100 kg 92,10
400 EUR/100 kg 37,60
A01 EUR/100 kg 92,10

0406 20 90 9990 A00 EUR/100 kg —
0406 30 31 9710 L02 EUR/100 kg —

L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 14,50
L04 EUR/100 kg 7,74
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 14,50

0406 30 31 9730 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 21,28
L04 EUR/100 kg 11,34
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 21,28

0406 30 31 9910 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 14,50
L04 EUR/100 kg 7,74
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 14,50

0406 30 31 9930 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 21,28
L04 EUR/100 kg 11,34
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 21,28

0406 30 31 9950 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 30,95
L04 EUR/100 kg 16,51
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 30,95
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Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

0406 30 39 9500 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 21,28
L04 EUR/100 kg 11,34
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 21,28

0406 30 39 9700 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 30,95
L04 EUR/100 kg 16,51
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 30,95

0406 30 39 9930 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 30,95
L04 EUR/100 kg 16,51
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 30,95

0406 30 39 9950 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 35,00
L04 EUR/100 kg 18,67
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 35,00

0406 30 90 9000 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 36,72
L04 EUR/100 kg 19,58
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 36,72

0406 40 50 9000 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 90,00
L04 EUR/100 kg 90,00
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 90,00

0406 40 90 9000 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 92,42
L04 EUR/100 kg 92,42
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 92,42

0406 90 13 9000 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 116,37
L04 EUR/100 kg 101,62
400 EUR/100 kg 45,30
A01 EUR/100 kg 116,37

0406 90 15 9100 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 120,25
L04 EUR/100 kg 105,01
400 EUR/100 kg 46,70
A01 EUR/100 kg 120,25

0406 90 17 9100 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 120,25
L04 EUR/100 kg 105,01
400 EUR/100 kg 46,70
A01 EUR/100 kg 120,25

0406 90 21 9900 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 117,54

L04 EUR/100 kg 102,90
400 EUR/100 kg 33,50
A01 EUR/100 kg 117,54

0406 90 23 9900 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 103,92
L04 EUR/100 kg 90,36
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 103,92

0406 90 25 9900 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 102,80
L04 EUR/100 kg 89,77
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 102,80

0406 90 27 9900 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 93,10
L04 EUR/100 kg 81,30
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 93,10

0406 90 31 9119 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 85,71
L04 EUR/100 kg 74,72
400 EUR/100 kg 19,20
A01 EUR/100 kg 85,71

0406 90 33 9119 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 85,71
L04 EUR/100 kg 74,72
400 EUR/100 kg 19,20
A01 EUR/100 kg 85,71

0406 90 33 9919 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 78,60
L04 EUR/100 kg 68,29
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 78,60

0406 90 33 9951 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 78,66
L04 EUR/100 kg 68,98
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 78,66

0406 90 35 9190 L02 EUR/100 kg 33,29
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 121,56
L04 EUR/100 kg 105,71
400 EUR/100 kg 46,20
A01 EUR/100 kg 121,56

0406 90 35 9990 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 121,56
L04 EUR/100 kg 105,71
400 EUR/100 kg 30,20
A01 EUR/100 kg 121,56

0406 90 37 9000 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 116,37
L04 EUR/100 kg 101,62
400 EUR/100 kg 45,30
A01 EUR/100 kg 116,37
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restituições

Código
do produto Destino Unidade de

medida
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0406 90 61 9000 L02 EUR/100 kg 47,01
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 129,64
L04 EUR/100 kg 112,00
400 EUR/100 kg 43,00
A01 EUR/100 kg 129,64

0406 90 63 9100 L02 EUR/100 kg 42,83
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 128,55
L04 EUR/100 kg 111,41
400 EUR/100 kg 48,10
A01 EUR/100 kg 128,55

0406 90 63 9900 L02 EUR/100 kg 34,22
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 124,18
L04 EUR/100 kg 107,11
400 EUR/100 kg 36,80
A01 EUR/100 kg 124,18

0406 90 69 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 90 69 9910 L02 EUR/100 kg —

L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 124,18
L04 EUR/100 kg 107,11
400 EUR/100 kg 36,80
A01 EUR/100 kg 124,18

0406 90 73 9900 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 106,91
L04 EUR/100 kg 93,28
400 EUR/100 kg 39,60
A01 EUR/100 kg 106,91

0406 90 75 9900 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 108,07
L04 EUR/100 kg 93,90
400 EUR/100 kg 16,70
A01 EUR/100 kg 108,07

0406 90 76 9300 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 96,98
L04 EUR/100 kg 84,68
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 96,98

0406 90 76 9400 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 108,62
L04 EUR/100 kg 94,85
400 EUR/100 kg 17,40
A01 EUR/100 kg 108,62

0406 90 76 9500 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 102,45
L04 EUR/100 kg 90,24
400 EUR/100 kg 17,40
A01 EUR/100 kg 102,45

0406 90 78 9100 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 102,26
L04 EUR/100 kg 87,50
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 102,26

0406 90 78 9300 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 105,98
L04 EUR/100 kg 92,78

400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 105,98

0406 90 78 9500 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 104,35
L04 EUR/100 kg 91,91
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 104,35

0406 90 79 9900 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 86,27
L04 EUR/100 kg 75,02
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 86,27

0406 90 81 9900 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 108,62
L04 EUR/100 kg 94,85
400 EUR/100 kg 35,80
A01 EUR/100 kg 108,62

0406 90 85 9910 L02 EUR/100 kg 33,32
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 117,90
L04 EUR/100 kg 102,43
400 EUR/100 kg 44,60
A01 EUR/100 kg 117,90

0406 90 85 9991 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 117,90
L04 EUR/100 kg 102,43
400 EUR/100 kg 30,20
A01 EUR/100 kg 117,90

0406 90 85 9995 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 108,07
L04 EUR/100 kg 93,90
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 108,07

0406 90 85 9999 A00 EUR/100 kg —
0406 90 86 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 90 86 9200 L02 EUR/100 kg —

L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 102,23
L04 EUR/100 kg 86,17
400 EUR/100 kg 20,80
A01 EUR/100 kg 102,23

0406 90 86 9300 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 103,32
L04 EUR/100 kg 87,41
400 EUR/100 kg 22,80
A01 EUR/100 kg 103,32

0406 90 86 9400 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 108,62
L04 EUR/100 kg 92,87
400 EUR/100 kg 25,80
A01 EUR/100 kg 108,62

0406 90 86 9900 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 117,90
L04 EUR/100 kg 102,43
400 EUR/100 kg 30,20
A01 EUR/100 kg 117,90
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0406 90 87 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 90 87 9200 L02 EUR/100 kg —

L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 85,19
L04 EUR/100 kg 71,81
400 EUR/100 kg 18,60
A01 EUR/100 kg 85,19

0406 90 87 9300 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 94,89
L04 EUR/100 kg 80,27
400 EUR/100 kg 21,00
A01 EUR/100 kg 94,89

0406 90 87 9400 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 96,33
L04 EUR/100 kg 82,36
400 EUR/100 kg 23,00
A01 EUR/100 kg 96,33

0406 90 87 9951 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 106,68
L04 EUR/100 kg 93,15
400 EUR/100 kg 31,80
A01 EUR/100 kg 106,68

0406 90 87 9971 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 106,68
L04 EUR/100 kg 93,15
400 EUR/100 kg 25,80
A01 EUR/100 kg 106,68

0406 90 87 9972 A24 EUR/100 kg 45,63
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 39,68

400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 45,63

0406 90 87 9973 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 104,74
L04 EUR/100 kg 91,46
400 EUR/100 kg 18,10
A01 EUR/100 kg 104,74

0406 90 87 9974 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 113,19
L04 EUR/100 kg 99,26
400 EUR/100 kg 18,10
A01 EUR/100 kg 113,19

0406 90 87 9975 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 114,45
L04 EUR/100 kg 101,25
400 EUR/100 kg 24,00
A01 EUR/100 kg 114,45

0406 90 87 9979 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 103,92
L04 EUR/100 kg 90,36
400 EUR/100 kg 18,10
A01 EUR/100 kg 103,92

0406 90 88 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 90 88 9300 L02 EUR/100 kg —

L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 83,50
L04 EUR/100 kg 70,90
400 EUR/100 kg 22,80
A01 EUR/100 kg 83,50

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de
24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 2032/2000 da Comissão (JO L 243 de 28.9.2000, p. 14).

Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
L02 Suíca, Liechtenstein.
L03 Ceuta, Melilha, Islândia, Noruega, Andorra, Gibraltar, Santa Sé (forma usual: Vaticano), Malta, Turquia, Estónia, Letónia, Lituânia, Polónia,

República Checa, Eslováquia, Hungria, Roménia, Bulgária, Canadá, Chipre, Austrália e Nova Zelândia.
L04 Albânia, Eslovénia, Croácia, Bósnia Herzegovina, Jugoslávia e Antiga República Jugoslava da Macedónia.
L05 Todos os destinos à excepção da Polónia e dos Estados Unidos da América.
«970» compreende as exportações referidas no n.o 1, alíneas a) e c), do artigo 36.o e no n.o 1, alíneas a) e b) do artigo 44.o do Regulamento (CE) n.o
800/1999 da Comissão (JO L 102 de 17.4.1999, p. 11), bem como as efectuadas com base em contratos com forças armadas estacionadas no
território de um Estado-Membro e que não pertençam a esse Estado-Membro.
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REGULAMENTO (CE) N.o 314/2001 DA COMISSÃO
de 15 de Fevereiro de 2001

que fixa os direitos de importação no sector dos cereais

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1249/96 da Comissão,
de 28 de Junho de 1996, que estabelece as normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho no que
respeita aos direitos de importação no sector dos cereais (3),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 2235/2000 (4), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 2.o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 10.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 prevê
que, na importação dos produtos referidos no artigo 1.o
do mencionado regulamento, serão cobradas as taxas
dos direitos da pauta aduaneira comum; que, todavia, no
que respeita aos produtos referidos no n.o 2 do mesmo
artigo, o direito de importação é igual ao preço de
intervenção válido para esses produtos no momento da
importação, majorado de 55 % e diminuído do preço de
importação CIF aplicável à remessa em causa; este
direito não pode, no entanto, exceder a taxa dos direitos
da pauta aduaneira comum.

(2) Por força do n.o 3 do artigo 10.o do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92, os preços de importação CIF são calculados
com base nos preços representativos para os produtos
em questão no mercado mundial.

(3) O Regulamento (CE) n.o 1249/96 estabeleceu as normas
de execução do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 no que
respeita aos direitos de importação no sector dos cereais.

(4) Os direitos de importação são aplicáveis até que entre
em vigor o resultado de uma nova fixação; esses direitos
permanecem igualmente em vigor se não estiver dispo-
nível qualquer cotação na bolsa de referência mencio-
nada no anexo II do Regulamento (CE) n.o 1249/96 no
decurso das duas semanas anteriores à fixação periódica
seguinte.

(5) Para permitir o funcionamento normal do regime dos
direitos de importação, é conveniente utilizar para o
cálculo destes últimos as taxas representativas do
mercado verificadas durante um período de referência
no que diz respeito às moedas flutuantes.

(6) A aplicação do Regulamento (CE) n.o 1249/96 conduz a
fixar os direitos de importação em conformidade com o
anexo do presente regulamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os direitos de importação no sector dos cereais referidos no n.o
2 do artigo 10.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 são fixados
no anexo I do presente regulamento com base nos elementos
constantes do anexo II.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 15 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 1.
(3) JO L 161 de 29.6.1996, p. 125.
(4) JO L 256 de 10.10.2000, p. 13.
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ANEXO I

Direitos de importação dos produtos referidos no n.o 2 do artigo 10.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92

Código NC Designação da mercadoria

Direito de importação
por via terrestre, fluvial ou

marítima proveniente
de portos mediterrânicos,

do mar Negro
ou do mar Báltico (em EUR/t)

Direito de importação
por via aérea ou
por via marítima

proveniente de outros portos (2)
(em EUR/t)

1001 10 00 Trigo duro de alta qualidade 0,00 0,00

de qualidade média (1) 0,00 0,00

1001 90 91 Trigo mole, para sementeira 0,00 0,00

1001 90 99 Trigo mole de alta qualidade, com exclusão do trigo mole para
sementeira (3) 0,00 0,00

de qualidade média 29,10 19,10

de qualidade baixa 54,61 44,61

1002 00 00 Centeio 44,25 34,25

1003 00 10 Cevada, para sementeira 44,25 34,25

1003 00 90 Cevada, com exclusão de cevada para sementeira (3) 44,25 34,25

1005 10 90 Milho para sementeira, com exclusão do híbrido 67,54 57,54

1005 90 00 Milho, com exclusão do milho para sementeira (3) 67,54 57,54

1007 00 90 Sorgo de grão, com exclusão do híbrido destinado a sementeira 44,25 34,25

(1) Em relação ao trigo duro que não satisfaça a qualidade mínima para o trigo duro de qualidade média, referida no anexo I do Regulamento (CE) n.o 1249/96, é aplicável o
direito fixado para o trigo mole de baixa qualidade.

(2) No que respeita às mercadorias que chegam à Comunidade através do oceano Atlântico ou via Canal do Suez [n.o 4 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96], o
importador pode beneficiar de uma diminuição dos direitos de:
— 3 EUR/t, se o porto de descarga se situar no Mediterrâneo,
— 2 EUR/t, se o porto de descarga se situar na Irlanda, no Reino Unido, na Dinamarca, na Suécia, na Finlândia ou na costa atlântica da Península Ibérica.

(3) O importador pode beneficiar de uma redução forfetária de 24 ou 8 EUR/t, sempre que as condições estabelecidas no n.o 5 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96
estejam satisfeitas.
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ANEXO II

Elementos de cálculo dos direitos

(período de 1.2.2001 a 14.2.2001)

1. Médias no período das duas semanas anteriores ao dia da fixação:

Cotações em bolsa Minneapolis Kansas City Chicago Chicago Minneapolis Minneapolis Minneapolis

Produto (% de proteínas a 12 % de humidade) HRS2. 14 % HRW2. 11,5 % SRW2 YC3 HAD2 qualidade
média (*)

US barley 2

Cotação (euros/t) 126,32 123,53 105,41 89,46 213,24 (**) 203,24 (**) 125,28 (**)

Prémio relativo ao Golfo (euros/t) 43,79 16,89 9,51 12,52 — — —

Prémio relativo aos Grandes Lagos (euros/t) — — — — — — —

(*) Prémio negativo de um montante de 10 euros por tonelada [n.o 1 do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96].
(**) Fob Golfo.

2. Fretes/despesas: Golfo do México-Roterdão: 17,57 euros/t, Grandes Lagos-Roterdão: 28,74 euros/t.

3. Subvenções referidas no n.o 2, terceiro parágrafo, do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1249/96: 0,00 euros/t (HRW2)
0,00 euros/t (SRW2).
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REGULAMENTO (CE) N.o 315/2001 DA COMISSÃO
de 15 de Fevereiro de 2001

que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos cereais, das farinhas, dos grumos e das sêmolas
de trigo ou de centeio

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum dos mercados no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 2 do seu artigo 13.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 13.o do Regulamento (CEE) n.o
1766/92, a diferença entre as cotações ou os preços
referidos no artigo 1.o deste regulamento e os preços
desses produtos na Comunidade pode ser coberta por
uma restituição à exportação.

(2) As restituições devem ser fixadas atendendo aos
elementos referidos no artigo 1.o do Regulamento (CE)
n.o 1501/95 da Comissão, de 29 de Junho de 1995, que
estabelece normas de execução do Regulamento (CEE)
n.o 1766/92 do Conselho, no que diz respeito à
concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.o 2513/98 (4).

(3) No que respeita às farinhas, às sêmolas de trigo ou de
centeio, a restituição aplicável a esses produtos deve ser
calculada tendo em conta a quantidade de cereais neces-
sária ao fabrico dos produtos considerados; que essas
quantidades foram fixadas no Regulamento (CE) n.o
1501/95.

(4) A situação do mercado mundial ou as exigências especí-
ficas de certos mercados podem tornar necessária a dife-
renciação da restituição para certos produtos, conforme
o seu destino.

(5) A restituição deve ser fixada uma vez por mês; que ela
pode ser alterada.

(6) A aplicação dessas modalidades à situação actual do
mercado no sector dos cereais e, nomeadamente, as
cotações ou preços desses produtos na Comunidade e
mercado mundial, implica a fixação da restituição ao
nível dos montantes constantes do anexo.

(7) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação dos produtos referidos nas alíneas
a), b) e c) do artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92,
com excepção do malte, são fixadas no nível dos montantes
constantes do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 15 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 1.
(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7.
(4) JO L 313 de 21.11.1998, p. 16.
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Código do produto Destino Unidade de
medida

Montante das
restituições Código do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

ANEXO

do regulamento da Comissão, de 15 de Fevereiro de 2001, que fixa as restituições aplicáveis à exportação dos
cereais, das farinhas, dos grumos e das sêmolas de trigo ou de centeio

1001 10 00 9200 — EUR/t —

1001 10 00 9400 — EUR/t —

1001 90 91 9000 — EUR/t —

1001 90 99 9000 C01 EUR/t 0

1002 00 00 9000 A00 EUR/t 0

1003 00 10 9000 — EUR/t —

1003 00 90 9000 A00 EUR/t 0

1004 00 00 9200 — EUR/t —

1004 00 00 9400 — EUR/t —

1005 10 90 9000 — EUR/t —

1005 90 00 9000 A00 EUR/t 0

1007 00 90 9000 — EUR/t —

1008 20 00 9000 — EUR/t —

1101 00 11 9000 — EUR/t —
1101 00 15 9100 C01 EUR/t 17,75
1101 00 15 9130 C01 EUR/t 16,75
1101 00 15 9150 C01 EUR/t 15,25
1101 00 15 9170 C01 EUR/t 14,25
1101 00 15 9180 C01 EUR/t 13,25
1101 00 15 9190 — EUR/t —
1101 00 90 9000 — EUR/t —
1102 10 00 9500 C01 EUR/t 53,50
1102 10 00 9700 C01 EUR/t 42,25
1102 10 00 9900 — EUR/t —
1103 11 10 9200 A00 EUR/t 0 (1)
1103 11 10 9400 A00 EUR/t 0 (1)
1103 11 10 9900 — EUR/t —
1103 11 90 9200 A00 EUR/t 0 (1)
1103 11 90 9800 — EUR/t —

(1) Se este produto contiver sêmolas aglomeradas, não será concedida nenhuma restituição.

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de
24.12.1987, p. 1), alterado.
Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
C01 Todos os destinos com excepção da Polónia.
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REGULAMENTO (CE) N.o 316/2001 DA COMISSÃO
de 15 de Fevereiro de 2001

que fixa a restituição máxima à exportação de trigo mole no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 1701/2000

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 2513/98 (4), e, nomeadamente, o seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 1701/2000 da Comissão (5),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 293/2001 (6), foi aberto um concurso
para a restituição à exportação de trigo mole para todos
os países terceiros à excepção de certos Estados ACP.

(2) O artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95 prevê que
a Comissão pode, com base nas propostas comunicadas,
de acordo com o processo previsto no artigo 23.o do
Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir sobre a fixação
duma restituição máxima à exportação, tendo em conta

os critérios previstos no artigo 1.o do Regulamento (CE)
n.o 1501/95. Neste caso, será (serão) declarado(s) adjudi-
catário(s) o(s) proponente(s) cuja(s) proposta(s) se
situa(m) a um nível igual ou inferior ao da restituição
máxima.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação
actual dos mercados do cereal em questão leva a fixar a
restituição máxima de exportação no montante referido
no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas apresentadas de 9 a 15 de
Fevereiro de 2001 no âmbito do concurso referido no Regula-
mento (CE) n.o 1701/2000, a restituição máxima à exportação
de trigo mole é fixada em 10,74 EUR/t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 15 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 1.
(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7.
(4) JO L 313 de 21.11.1998, p. 16.
(5) JO L 195 de 1.8.2000, p. 18.
(6) JO L 43 de 14.2.2001, p. 10.
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REGULAMENTO (CE) N.o 317/2001 DA COMISSÃO
de 15 de Fevereiro de 2001

que fixa a restituição máxima à exportação de trigo mole no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 2014/2000

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 2513/98 (4), e, nomeadamente, o seu artigo 7.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 2014/2000 da Comissão (5);
foi aberto um concurso para a restituição à exportação
de trigo mole para determinados Estados ACP.

(2) O artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95 prevê que
a Comissão pode, com base nas propostas comunicadas,
de acordo com o processo previsto no artigo 23.o do
Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir sobre a fixação
duma restituição máxima à exportação, tendo em conta
os critérios previstos no artigo 1.o do Regulamento (CE)

n.o 1501/95. Neste caso, será (serão) declarado(s) adjudi-
catário(s) o(s) proponente(s) cuja(s) proposta(s) se
situa(m) a um nível igual ou inferior ao da restituição
máxima.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação
actual dos mercados do cereal em questão leva a fixar a
restituição máxima de exportação no montante referido
no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 9 a 15 de
Fevereiro de 2001, no âmbito do concurso referido no Regula-
mento (CE) n.o 2014/2000, a restituição máxima à exportação
de trigo mole é fixada em 12,95 EUR/t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 15 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 1.
(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7.
(4) JO L 313 de 21.11.1998, p. 16.
(5) JO L 241 de 26.9.2000, p. 23.



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias16.2.2001 L 46/19

REGULAMENTO (CE) N.o 318/2001 DA COMISSÃO
de 15 de Fevereiro de 2001

que fixa a restituição máxima à exportação de cevada no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 2317/2000

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 2513/98 (4), e, nomeadamente, o seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 2317/2000 da Comissão (5),
foi aberto um concurso para a restituição à exportação
de cevada para todos os países terceiros com excepção
dos Estados Unidos da América e do Canadá.

(2) O artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95 prevê que
a Comissão pode, com base nas propostas comunicadas,
de acordo com o processo previsto no artigo 23.o do
Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir sobre a fixação
duma restituição máxima à exportação, tendo em conta

os critérios previstos no artigo 1.o do Regulamento (CE)
n.o 1501/95. Neste caso, será (serão) declarado(s) adjudi-
catário(s) o(s) proponente(s) cuja(s) proposta(s) se
situa(m) a um nível igual ou inferior ao da restituição
máxima.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação
actual dos mercados do cereal em questão leva a fixar a
restituição máxima à exportação no montante referido
no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 9 a 15 de
Fevereiro de 2001 no âmbito do concurso referido no Regula-
mento (CE) n.o 2317/2000, a restituição máxima à exportação
de cevada é fixada em 0,00 EUR/t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 15 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 1.
(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7.
(4) JO L 313 de 21.11.1998, p. 16.
(5) JO L 267 de 20.10.2000, p. 23.
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REGULAMENTO (CE) N.o 319/2001 DA COMISSÃO
de 15 de Fevereiro de 2001

relativo às propostas comunicadas para a exportação de centeio no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 1740/2000

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 2513/98 (4), e, nomeadamente, o seu artigo 7.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 1740/2000 da Comissão (5),
foi aberto um concurso para a restituição ou e/expor-
tação de centeio para todos os países terceiros.

(2) Em conformidade com o artigo 7.o do Regulamento (CE)
n.o 1501/95, a Comissão pode, com base nas propostas
comunicadas, de acordo com o processo previsto no

artigo 23.o do Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir
não dar seguimento ao concurso.

(3) Tendo em conta, nomeadamente, os critérios previstos
no artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 1501/95, não é
conveniente proceder à fixação duma restituição
máxima.

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Não é dado seguimento às propostas comunicadas de 9 a 15 de
Fevereiro de 2001 no âmbito do concurso para a restituição à
exportação de centeio referido no Regulamento (CE) n.o 1740/
/2000.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 15 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 1.
(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7.
(4) JO L 313 de 21.11.1998, p. 16.
(5) JO L 199 de 5.8.2000, p. 3.
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REGULAMENTO (CE) N.o 320/2001 DA COMISSÃO
de 15 de Fevereiro de 2001

que fixa a restituição máxima à exportação de aveia no âmbito do concurso referido no
Regulamento (CE) n.o 2097/2000

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a organi-
zação comum de mercado no sector dos cereais (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1666/2000 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1501/95 da Comissão,
de 29 de Junho de 1995, que estabelece normas de execução
do Regulamento (CEE) n.o 1766/92 do Conselho, no que diz
respeito à concessão de restituições à exportação, bem como as
medidas a tomar em caso de perturbação, no sector dos
cereais (3), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 2513/98 (4),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2097/2000 da
Comissão, de 3 de Outubro de 2000, relativo a uma medida
especial de intervenção para os cereais produzidos na Finlândia
e na Suécia (5), e, nomeadamente, o seu artigo 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) Pelo Regulamento (CE) n.o 2097/2000, foi aberto um
concurso para a restituição à exportação de aveia,
produzida na Finlândia e na Suécia, destes Estados-
-Membros para todos os países terceiros.

(2) O artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 2097/2000 prevê
que a Comissão pode, com base nas propostas comuni-
cadas, de acordo com o processo previsto no artigo 23.o

do Regulamento (CEE) n.o 1766/92, decidir sobre a
fixação duma restituição máxima à exportação, tendo
em conta os critérios previstos no artigo 1.o do Regula-
mento (CE) n.o 1501/95. O neste caso, será(serão) decla-
rado(s) adjudicatário(s) o(s) proponente(s) cuja(s)
proposta(s) se situa(m) a um nível igual ou inferior ao da
restituição máxima.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos à situação
actual dos mercados do cereal em questão leva a fixar a
restituição máxima à exportação no montante referido
no artigo 1.o

(4) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos
Cereais,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito às propostas comunicadas de 9 a 15 de
Fevereiro de 2001 no âmbito do concurso referido no Regula-
mento (CE) n.o 2097/2000 a restituição máxima à exportação
de aveia é fixada em 39,90 EUR/t.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 15 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 181 de 1.7.1992, p. 21.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 1.
(3) JO L 147 de 30.6.1995, p. 7.
(4) JO L 313 de 21.11.1998, p. 16.
(5) JO L 249 de 4.10.2000, p. 15.
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REGULAMENTO (CE) N.o 321/2001 DA COMISSÃO
de 15 de Fevereiro de 2001

relativo à emissão de certificados de exportação do sistema B no sector dos frutos e produtos
hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2190/96 da Comissão,
de 14 de Novembro de 1996, que estabelece as normas de
execução do Regulamento (CE) n.o 2200/96 do Conselho, no
que respeita às restituições à exportação no sector das frutas e
produtos hortícolas (1), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 298/2000 (2), e, nomeadamente, o
n.o 5 do seu artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 2/2001 da Comissão (3) fixa as
quantidades indicativas dos certificados de exportação
do sistema B não pedidos no âmbito da ajuda alimentar.

(2) Perante as informações de que hoje dispõe a Comissão,
em relação às laranjas as quantidades indicativas
previstas para o período de exportação em curso
poderão ser em breve superadas. Tal superação seria
prejudicial ao bom funcionamento do regime das resti-

tuições à exportação no sector das frutas e produtos
hortícolas.

(3) A fim de obviar a esta situação, há que rejeitar, até ao
termo do período de exportação em curso, os pedidos
de certificados do sistema B em relação às laranjas
exportados após 15 de Fevereiro de 2001,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Em relação às laranjas são rejeitados os pedidos de certificados
de exportação do sistema B, apresentados ao abrigo do artigo
1.o do Regulamento (CE) n.o 2/2001, em relação aos quais a
declaração de exportação dos produtos tenha sido aceite após
15 de Fevereiro e antes de 17 de Março de 2001.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 16 de Fevereiro de
2001.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 15 de Fevereiro de 2001.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 292 de 15.11.1996, p. 12.
(2) JO L 34 de 9.2.2000, p. 16.
(3) JO L 1 de 4.1.2001, p. 3.
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

DECISÃO DO CONSELHO
de 12 de Fevereiro de 2001

que nomeia um membro suplente italiano do Comité das Regiões

(2001/126/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 263.o,

Tendo em conta a Decisão do Conselho de 26 de Janeiro de 1998 (1) relativa à nomeação dos membros do
Comité das Regiões,

Considerando que vagou no Comité das Regiões um lugar de membro suplente na sequência da nomeação,
como membro efectivo do Comité das Regiões, de Paolo AGOSTINACCIO, antigo membro suplente;

Tendo em conta a proposta do Governo italiano,

DECIDE:

Artigo único

Luciano DEL FRE é nomeado membro suplente do Comité das Regiões em substituição de Paolo AGOSTI-
NACCIO, pelo período remanescente do mandato deste último, ou seja, até 25 de Janeiro de 2002.

Feito em Bruxelas, em 12 de Fevereiro de 2001.

Pelo Conselho

O Presidente

T. ÖSTROS

(1) JO L 28 de 4.2.1998, p. 19.
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COMISSÃO

DECISÃO N.o 1/2001 DO COMITÉ MISTO CE-ILHAS FAROÉ
de 31 de Janeiro de 2001

que estabelece regras de execução do Protocolo sobre as questões veterinárias complementar ao
Acordo entre a Comunidade Europeia, por um lado, e o Governo da Dinamarca e o Governo

Regional das ilhas Faroé, por outro

(2001/127/CE)

O COMITÉ MISTO CE-ILHAS FAROÉ,

Tendo em conta o acordo sob forma de troca de cartas entre a Comunidade Europeia, por um lado, e o
Governo da Dinamarca e o Governo Regional das ilhas Faroé, por outro,

Tendo em conta o Protocolo sobre as questões veterinárias complementar ao Acordo entre a Comunidade
Europeia, por um lado, e o Governo da Dinamarca e o Governo Regional das ilhas Faroé, por outro (1), e,
nomeadamente, o seu artigo 2.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Considerando o seguinte:

(1) As partes no Protocolo complementar desejam manter as trocas comerciais tradicionais de animais e
produtos de origem animal, em especial produtos da pesca, entre as Ilhas Faroé e a Comunidade
Europeia.

(2) As referidas trocas comerciais devem, pois, efectuar-se respeitando as regras comunitárias em matéria
veterinária.

(3) Na sua reunião celebrada nas Ilhas Faroé, de 14 a 16 de Março de 2000, o subgrupo veterinário
recomendou a adopção de uma lista de legislação comunitária que as Ilhas Faroé devem aplicar de
modo prioritário, o mais tardar até 1 de Fevereiro de 2001.

(4) As Ilhas Faroé comprometem-se a aceitar os animais e produtos de origem animal procedentes da
Comunidade, em conformidade com as regras que regulamentam o comércio intracomunitário, a
aplicar a regulamentação comunitária relativa à importação de animais e produtos de origem animal
provenientes de países terceiros e a enviar à Comunidade Europeia unicamente animais e produtos
de origem animal que estejam em conformidade com a regulamentação comunitária,

DECIDE:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.o

1. As Ilhas Faroé aceitam animais vivos e produtos de origem animal originários da Comunidade
Europeia, em conformidade com as condições estabelecidas para o comércio intracomunitário.

2. As Ilhas Faroé comprometem-se a aplicar a regulamentação comunitária relevante às importações de
animais vivos e produtos de origem animal provenientes de países terceiros.

3. As Ilhas Faroé comprometem-se a enviar para o território da Comunidade unicamente animais vivos e
produtos de origem animal em conformidade com as condições estabelecidas na presente decisão.

(1) JO L 305 de 30.11.1999, p. 26.
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Artigo 2.o

Trocas comerciais entre as Ilhas Faroé e a Comunidade Europeia

1. Os envios de comércio da Comunidade para as Ilhas Faroé estão sujeitos às regras estabelecidas nas
Directivas 90/425/CEE (1) e 89/662/CEE (2) do Conselho, com a última redacção que lhes foi dada e com as
respectivas regras de execução estabelecidas nas decisões relevantes da Comissão.

2. Os envios comerciais das Ilhas Faroé para a Comunidade de animais vivos e de produtos de origem
animal abrangidos pela presente decisão estão sujeitos ás regras estabelecidas nas Directivas 90/425/CEE e
89/662/CEE, com a última redacção que lhes foi dada e com as respectivas regras de execução estabelecidas
nas decisões relevantes da Comissão.

3. Sem prejuízo da possibilidade de recorrer ao disposto no n.o 1 do artigo 10.o da Directiva 90/425/CEE
e no n.o 1 do artigo 9.o da Directiva 89/662/CEE, as Ilhas Faroé aceitam, de futuro, as medidas de
salvaguarda adoptadas pela Comunidade. As disposições práticas relativas ao intercâmbio de informações
são estabelecidas por funcionários da Comunidade e das Ilhas Faroé.

Artigo 3.o

Controlos de animais vivos procedentes de países terceiros

1. Os controlos de animais vivos provenientes de países terceiros e destinados às Ilhas Faroé são
efectuados nos postos de inspecção fronteiriços pelos serviços veterinários dos Estados-Membros, em nome
e por conta das autoridades das Ilhas Faroé.

2. Se for caso disso, é utilizada a rede informatizada de ligação entre as autoridades veterinárias (sistema
ANIMO).

3. Todas as importações de animais vivos nas Ilhas Faroé recebem um documento de passagem da
fronteira. Os controlos veterinários serão efectuados antes do início das formalidades aduaneiras de trânsito.
Depois do controlo dos animais vivos, deve ser paga a taxa sanitária prevista no capítulo 2 do anexo C da
Directiva 85/73/CEE do Conselho (3).

Artigo 4.o

Controlos de produtos de origem animal provenientes de países terceiros

1. As Ilhas Faroé comprometem-se a cumprir as condições estabelecidas na Directiva 97/78/CE do
Conselho (4), com a última redacção que lhe foi dada e com as respectivas regras de execução estabelecidas
nas decisões relevantes da Comissão.

2. As autoridades das Ilhas Faroé comprometem-se a estabelecer um posto de inspecção fronteiriço em
Tórshavn, com competência em matéria de produtos de origem animal. As autoridades das Ilhas Faroé
apresentam ao Serviço Alimentar e Veterinário o projecto de plano, para exame. Informam a Comissão
quanto à data de início de funcionamento do posto de inspecção fronteiriço pré-seleccionado. O subgrupo
veterinário dá a autorização definitiva ao posto de inspecção fronteiriço no prazo máximo de dois anos a
partir da data precedente.

Artigo 5.o

Financiamento dos controlos

As Ilhas Faroé comprometem-se a cumprir as condições estabelecidas na Directiva 85/73/CEE, com a última
redacção que lhe foi dada, nas áreas seguintes:

— no capítulo III do anexo A, relativamente aos produtos da pesca abrangidos pela Directiva 91/493/CEE
do Conselho (5),

(1) JO L 224 de 18.8.1990, p. 29.
(2) JO L 395 de 30.12.1989, p. 13.
(3) JO L 32 de 5.2.1985, p. 14.
(4) JO L 24 de 30.1.1998, p. 9.
(5) JO L 268 de 24.9.1991, p. 15.
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— no anexo B, para garantir o cumprimento dos controlos relativos aos produtos da aquicultura previstos
na Directiva 96/23/CE do Conselho (1),

— no capítulo I do anexo C, relativamente à realização dos controlos dos animais provenientes da
aquicultura e dos produtos de origem animal abrangidos pela Directiva 90/425/CEE,

— no capítulo II do anexo A, relativamente aos produtos de origem animal provenientes de países
terceiros.

Artigo 6.o

Assistência mútua

As Ilhas Faroé comprometem-se a cumprir as condições estabelecidas na Directiva 89/608/CEE (2).

Artigo 7.o

Sistemas de informação

1. As Ilhas Faroé participam na rede informatizada de ligação entre as autoridades veterinárias (sistema
ANIMO). As disposições práticas relativas à participação das Ilhas Faroé são estabelecidas por funcionários
da Comissão e das Ilhas Faroé.

2. A Comissão informa as autoridades das Ilhas Faroé quanto à evolução e aplicação do sistema de
importações harmonizadas e remessas rejeitadas (sistema SHIFT).

Artigo 8.o

As regras do presente capítulo são aplicáveis sem prejuízo das regras específicas indicadas no capítulo II.

CAPÍTULO II

Disposições específicas

Artigo 9.o

Trocas comerciais de produtos da pesca

1. As Ilhas Faroé comprometem-se a cumprir as condições estabelecidas nas Directivas 91/493/CEE e
92/48/CEE do Conselho (3), com a última redacção que lhes foi dada e com as respectivas regras de
execução estabelecidas nas decisões relevantes da Comissão.

As condições de inspecção previstas no artigo 8.o da Directiva 91/493/CEE são aplicáveis às Ilhas Faroé.

2. No que respeita à marca de identificação prevista no primeiro travessão do capítulo VII do anexo da
Directiva 91/493/CEE, as Ilhas Faroé utilizam «FO».

Para a notificação da lista de estabelecimentos e respectivas alterações as Ilhas Faroé aplicam o disposto no
n.o 3 do artigo 7.o da Directiva 91/493/CEE. As disposições práticas relativas ao intercâmbio de informa-
ções são fixadas por funcionários da Comissão e das Ilhas Faroé.

3. As Ilhas Faroé concordam em aplicar de futuro as disposições relativas às importações de países
terceiros estabelecidas na regulamentação comunitária.

As disposições práticas relativas à comunicação da lista de estabelecimentos e respectivas alterações são
fixadas por funcionários da Comissão e das Ilhas Faroé.

Artigo 10.o

Trocas comerciais de moluscos bivalves vivos

1. As Ilhas Faroé comprometem-se a cumprir as condições estabelecidas na Directiva 91/492/CEE (4),
com a última redacção que lhe foi dada e com as respectivas regras de execução estabelecidas nas decisões
relevantes da Comissão.

(1) JO L 125 de 23.5.1996, p. 10.
(2) JO L 351 de 2.12.1989, p. 34.
(3) JO L 187 de 7.7.1992, p. 41.
(4) JO L 268 de 24.9.1991, p. 1.
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As condições de inspecção previstas no artigo 6.o da Directiva 91/492/CEE são aplicáveis às Ilhas Faroé.

2. Para a notificação da lista de estabelecimentos e respectivas alterações as Ilhas Faroé aplicam o
disposto no n.o 1, alínea a) e no n.o 2, alínea a), do artigo 5.o da Directiva 91/492/CEE. Os ordenamentos
práticos relativos ao intercâmbio de informações são fixados por funcionários da Comissão e das Ilhas
Faroé.

3. As Ilhas Faroé concordam em aplicar de futuro as condições relativas às importações de países
terceiros estabelecidas na regulamentação comunitária.

As disposições práticas relativas à comunicação da lista de estabelecimentos a que se refere a Directiva
91/492/CEE e as alterações a essa lista são fixadas por funcionários da Comissão e das Ilhas Faroé.

Artigo 11.o

Trocas comerciais de produtos da aquicultura

1. Medidas de controlo

As Ilhas Faroé comprometem-se a aplicar as medidas previstas na Directiva 93/53/CEE do Conselho (1),
com a última redacção que lhe foi dada e com as respectivas regras de execução estabelecidas nas decisões
relevantes da Comissão.

As Ilhas Faroé comprometem-se a criar, futuramente, um laboratório nacional de referência. Até lá,
comprometem-se a chegar a acordo com um laboratório nacional de referência, como previsto no n.o 4 do
artigo 12.o da Directiva 93/53/CEE e confirmam à Comissão esse acordo o mais rapidamente possível.

As Ilhas Faroé apresentam ao subgrupo veterinário, para aprovação, os seus planos de emergência, nos
termos do artigo 15.o da Directiva 93/53/CEE. A Comissão aprova as actualizações ulteriores, depois de
notificação aos Estados-Membros no âmbito do Comité Veterinário Permanente.

As condições de inspecção previstas no artigo 16.o da Directiva 93/53/CEE são aplicáveis às Ilhas Faroé.

2. Notificação de doenças dos animais

No que respeita a doenças dos peixes (de momento, anemia infecciosa dos salmonídeos — AIS e necrose
hematopoiética infecciosa), as Ilhas Faroé aplicam a Directiva 82/894/CEE do Conselho (2). As modalidades
da participação das Ilhas Faroé no sistema informatizado de doenças dos animais (ADNS — Animal Disease
Notification System) são estabelecidas pelos funcionários da Comissão e das Ilhas Faroé.

3. Trocas comerciais e comercialização de animais e produtos da aquicultura

As Ilhas Faroé comprometem-se a aplicar as medidas previstas na Directiva 91/67/CEE do Conselho (3),
com a última redacção que lhe foi dada e com as respectivas regras de execução estabelecidas nas decisões
relevantes da Comissão.

Para obter o estatuto previsto na Directiva 91/67/CEE é aplicável o seguinte procedimento:

— apresentação pelas Ilhas Faroé do pedido, acompanhado de todos os documentos comprovativos
correspondentes, ao subgrupo veterinário,

— aprovação pelo subgrupo veterinário,

— alterações ulteriores pela Comissão, depois de notificação aos Estados-Membros, no âmbito do Comité
Veterinário Permanente.

O exame de um eventual pedido apresentado pelas Ilhas Faroé quanto ao seu estatuto, no que respeita à
anemia infecciosa dos salmonídeos, à septicémia hemorrágica viral e à necrose hematopoiética infecciosa,
faz-se com base nos mesmos critérios que os aplicados no caso de pedidos semelhantes apresentados pelos
Estados-Membros.

As condições de inspecção previstas no artigo 22.o da Directiva 91/67/CEE são aplicáveis às Ilhas Faroé.

4. Importações de países terceiros

As Ilhas Faroé concordam em aplicar de futuro as condições relativas às importações de países terceiros
estabelecidas na regulamentação comunitária.

(1) JO L 175 de 19.7.1993, p. 23.
(2) JO L 378 de 31.12.1982, p. 58.
(3) JO L 46 de 19.2.1991, p. 1.



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias 16.2.2001L 46/28

Artigo 12.o

Trocas comerciais de farinhas de peixe destinadas à elaboração de alimentos para animais

1. Comercialização

As Ilhas Faroé comprometem-se a cumprir as condições estabelecidas na Directiva 90/667/CEE do
Conselho (1), com a última redacção que lhe foi dada e com as respectivas regras de execução estabelecidas
nas decisões relevantes da Comissão.

As condições de inspecção previstas no artigo 12.o da Directiva 90/667/CEE são aplicáveis às Ilhas Faroé.

Para a notificação das listas de estabelecimentos e respectivas alterações, as Ilhas Faroé aplicam o disposto
no artigo 11.o da Directiva 90/667/CEE. As disposições práticas para o intercâmbio de informações são
estabelecidas por funcionários da Comissão e das Ilhas Faroé.

2. Comércio

É aplicável o disposto no capítulo 6, no título I, ponto A, segundo travessão, do anexo I da Directiva
92/118/CEE do Conselho (2).

3. Importações de países terceiros

As Ilhas Faroé concordam em aplicar as condições relativas às importações provenientes de países terceiros
estabelecidas na regulamentação comunitária.

As disposições práticas para a comunicação das informações relevantes são estabelecidas pelos funcionários
da Comissão e das Ilhas Faroé.

Artigo 13.o

Controlo de resíduos, proibição de utilização de determinadas substâncias hormonais e β-agonistas,
utilização de alimentos medicamentosos para animais

1. No que respeita às Ilhas Faroé a produção animal, na acepção das Directivas 96/22/CE (3), 96/23/CE e
90/167/CEE (4) do Conselho, refere-se exclusivamente à aquicultura.

2. As Ilhas Faroé comprometem-se a cumprir as condições estabelecidas nas Directivas 96/22/CE,
96/23/CE e 90/167/CEE, com a última redacção que lhes foi dada e com as respectivas regras de execução
estabelecidas nas decisões relevantes da Comissão.

3. As Ilhas Faroé concordam em aplicar as condições relativas às importações de países terceiros
estabelecidas na regulamentação da Comunidade Europeia.

4. As disposições práticas para a comunicação das informações relevantes são estabelecidas pelos
funcionários da Comissão e das Ilhas Faroé.

5. As Ilhas Faroé apresentam ao subgrupo veterinário, para aprovação, os seus planos, nos termos da
Directiva 96/23/CE. As actualizações ulteriores são aprovadas pela Comissão, depois de notificação aos
Estados-Membros, no âmbito do Comité Veterinário Permanente.

As condições de inspecção previstas no artigo 21.o da Directiva 96/23/CE são aplicáveis às Ilhas Faroé.

Artigo 14.o

Trocas comerciais de outros produtos

As Ilhas Faroé comprometem-se a cumprir as condições estabelecidas no capítulo XV do anexo I da
Directiva 92/118/CEE, com a última redacção que lhe foi dada e com as respectivas regras de execução
estabelecidas nas decisões relevantes da Comissão, no que respeita à lã de ovelha não transformada.

(1) JO L 363 de 27.12.1990, p. 51.
(2) JO L 62 de 15.3.1993, p. 49.
(3) JO L 125 de 23.5.1996, p. 3.
(4) JO L 92 de 7.4.1990, p. 42.
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CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 15.o

1. As Ilhas Faroé comprometem-se a cumprir as condições estabelecidas nos capítulos I e II, o mais
tardar em 1 de Fevereiro de 2001.

2. As Ilhas Faroé informam a Comissão, o mais tardar em 31 de Dezembro de 2000, de que adoptaram
as medidas necessárias para a aplicação da presente decisão.

3. Se as Ilhas Faroé enfrentarem dificuldades imprevistas, informam a Comissão, antes de 1 de Setembro
de 2000. O Comité Misto examina a questão, para fins de alteração da presente decisão.

Artigo 16.o

A presente decisão entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua adopção.

Feito em Bruxelas, em 31 de Janeiro de 2001.

Pelo Comité Misto

O Presidente

Richard VAN RAAN
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